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AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA HASTA PÚBLICA E VENDA DIRETA
 

O Dr. UBIRATAN ALBERTO PEREIRA, Juiz do Trabalho desta
2ª  Vara do Trabalho de Itajaí – SC,  AUTORIZA a Sra. FRIDA BECKER, Leiloeira Oficial,
nomeada por  este Juízo nos autos em epígrafe, a proceder a hasta pública, do bem
relacionado no  ID  e da avaliação ID Auto de Penhora e Avaliação de ID 4e3307d

, e, ainda, realizar a venda direta em caso de resultaraa25582  (cuja cópia acompanha)
negativa a hasta dos bens móveis. DETERMINA, ainda, o cumprimento das intimações a
que se referem os artigos 804 e 889, do CPC.

O QUE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Em caso
de resistência, fica a Sra. Leiloeira autorizada a requisitar o auxílio de força pública para
a remoção dos bens.
 

UBIRATAN ALBERTO PEREIRA

JUIZ DO TRABALHO

ITAJAI/SC, 15 de abril de 2026.

UBIRATAN ALBERTO PEREIRA
Magistrado
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